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2.2 — Variações homólogas em 2006-2005 — crédito à habitação
própria — 1.o trimestre (Decreto-Lei n.o 349/98):

Regime geral:

Número de contratos — 17,87 %;
Montante global — 24,71 %.

2.3 — Número e montante dos empréstimos em vigor em 31 de
Março de 2006:

Crédito à habitação própria (Decreto-Lei n.o 349/98)

Número
de contratos

Montante global
(milhões de euros)

Regime geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 091 1 482

Regimes bonificados:

Jovem bonificado . . . . . . . . . . . . 3 416 205
Outro bonificado . . . . . . . . . . . . 3 079 132

Subtotal . . . . . . . . . . . . 6 495 337

Total . . . . . . . . . . . . . 28 586 1 819

Nota. — A informação disponível apenas contempla os dados obti-
dos junto das instituições de crédito.

3 — Região Autónoma dos Açores:
3.1 — Número, montante e valor médio dos empréstimos con-

tratados:
(unidade: milhares de euros)

Regime geral Janeiro Fevereiro Março 1.o trimestre

Número . . . . . . . . 385 310 371 1 066
Valor . . . . . . . . . . . 32 779 24 531 30 903 88 213
Valor médio . . . . . 85,1 79,1 83,3 82,8

3.2 — Variações homólogas em 2006-2005 no crédito à habitação
própria — 1.o trimestre (Decreto-Lei n.o 349/98):

Regime geral:

Número de contratos — 24,10 %;
Montante global — 16,26 %.

3.3 — Número e montante dos empréstimos em vigor em 31 de
Março de 2006:

Crédito à habitação própria (Decreto-Lei n.o 349/98)

Número
de contratos

Montante global
(milhões de euros)

Regime geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 652 1 219

Regimes bonificados:

Jovem bonificado . . . . . . . . . . . . . . 4 890 179
Outro bonificado . . . . . . . . . . . . . . . 3 168 79

Subtotal . . . . . . . . . . . . 8 058 258

Total . . . . . . . . . . . . . 32 710 1 477

Nota. — A informação disponível apenas contempla os dados obti-
dos junto das instituições de crédito.

9 de Junho de 2006. — O Director-Geral, José Castel-Branco.

Instituto Nacional de Administração

Aviso n.o 7752/2006

Concurso interno geral de acesso para preenchimento de um lugar
da categoria de assistente administrativo principal da carreira

administrativa do quadro do Instituto Nacional de Administração

1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, faz-se público que, por despacho de 29 de Maio
de 2006 do presidente do Instituto Nacional de Administração, se
encontra aberto concurso interno geral de acesso para provimento
de um lugar na categoria de assistente administrativo principal da
carreira administrativa do quadro de pessoal deste Instituto.

2 — Local de trabalho, vencimento, condições de trabalho e regalias
sociais — o local de trabalho situa-se no Instituto Nacional de Admi-
nistração, em Oeiras, ou na sua delegação, sendo o vencimento o
resultante da aplicação do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, e legislação complementar.

3 — Conteúdo funcional — ao lugar a prover corresponde, gene-
ricamente, o exercício de funções de natureza executiva, enquadradas
em instruções gerais e procedimentos bem definidos, com certo grau
de complexidade, relativas às áreas de actividade de natureza admi-
nistrativa, designadamente na prestação de apoio a acções de formação
a clientes externos, utilizando aplicações de gestão da formação.

4 — Prazo de validade — o concurso visa o provimento do lugar
mencionado, caducando com o respectivo provimento.

5 — Composição do júri:

Presidente — Rosa Maria Bonzinho dos Ramos, técnica superior
de 1.a classe.

Vogais efectivos:

António Júlio Moreira Ribeiro, chefe de secção, que substituirá
a presidente nas suas faltas e impedimentos.

Estrela Celeste Rodrigues Mesquita Casaleiro de Oliveira, assis-
tente administrativa especialista.

Vogais suplentes:

Ana Maria Leiria Lopes, assistente administrativa especialista.
Maria Madalena Douwens Lopes Ribeiro, assistente administrativa

especialista.

6 — Método de selecção — avaliação curricular.
7 — Sistema de classificação final — a classificação final, expressa

na escala de 0 a 20 valores, resultará da classificação obtida no método
de selecção, considerando-se não aprovados os candidatos que obte-
nham classificação inferior a 9,5 valores. Os critérios de apreciação
e ponderação da avaliação curricular, bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam
das actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas
aos candidatos sempre que solicitadas.

8 — Apresentação das candidaturas:
8.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do

presente aviso, podendo ser entregues pessoalmente ou enviadas por
correio, com aviso de recepção, atendendo-se, neste caso, à data do
registo.

8.2 — Local de apresentação do requerimento — Instituto Nacional
de Administração, Palácio dos Marqueses de Pombal, 2784-540 Oeiras.

8.3 — Forma de apresentação do requerimento — o requerimento
de admissão, dirigido ao presidente do Instituto Nacional de Admi-
nistração e contendo a indicação da categoria a que concorre, deve
explicitar os seguintes elementos: nome, estado civil, residência, código
postal, telefone, número e data de validade do bilhete de identidade,
indicação da natureza do vínculo, quadro de pessoal, serviço a que
pertence e categoria que detém e declaração, sob compromisso de
honra, de que o candidato reúne os requisitos.

8.4 — Documentos a juntar ao requerimento:

a) Currículo profissional detalhado e actualizado, do qual devem
constar, designadamente, as habilitações literárias, as funções que
exerce, bem como as que exerceu, com indicação dos respectivos perío-
dos de permanência, actividades relevantes, assim como formação
profissional detida, com indicação das acções de formação finalizadas
(cursos, estágios, especializações, seminários, indicando a respectiva
duração, datas de realização e entidades promotoras);

b) Fotocópias dos comprovativos das acções de formação profis-
sional realizadas;

c) Declaração devidamente actualizada (data reportada ao prazo
estabelecido para apresentação das candidaturas), passada pelo serviço
de origem a que pertence, da qual constem, de maneira inequívoca:

A existência e a natureza do vínculo, a categoria detida e antiguidade
na categoria, na carreira e na função pública;

As classificações de serviço relevantes nos períodos em referência;

d) Requerimento, dirigido ao júri do concurso [a efectuar apenas
pelos candidatos que não tenham sido objecto de avaliação de desem-
penho no(s) ano(s) relevantes(s) para o concurso] solicitando, ao
abrigo do artigo 18.o do Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de
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14 de Maio, suprimento da avaliação de desempenho relativamente
ao(s) período(s) em falta, através da ponderação curricular, nos termos
do artigo 19.o do mesmo diploma.

9 — Aos candidatos pertencentes ao Instituto Nacional de Admi-
nistração não é exigida a apresentação dos documentos comprovativos
a que se refere a alínea b) do n.o 8.4 do presente aviso que se encontram
arquivados no processo individual, sendo oficiosamente entregues ao
júri as declarações exigidas na alínea c) do mesmo número.

10 — Requisitos de admissão ao concurso — os candidatos devem
reunir os requisitos referidos nos números seguintes até ao termo
do prazo fixado para apresentação das candidaturas:

10.1 — Requisitos gerais — devem satisfazer as condições estabe-
lecidas no artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

10.2 — Requisitos especiais — encontrar-se nas condições previstas
na alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro.

11 — A relação dos candidatos e a lista de classificação final serão
afixadas no local referido no n.o 8.2 do presente aviso.

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação (despacho conjunto n.o 373/2000, publicado
no Diário da República, 2.a série, de 31 de Março de 2000).

22 de Junho de 2006. — O Presidente, Luís Valadares Tavares.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, DA DEFESA NACIONAL E DO TRABALHO

E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Despacho n.o 14 674/2006

Atendendo à necessidade de se proceder, para o corrente ano,
à actualização salarial do pessoal civil em serviço nos diversos esta-
belecimentos fabris das Forças Armadas, que englobam, concreta-
mente, a Manutenção Militar, as Oficinas Gerais de Fardamento e
Equipamento, o Laboratório Militar de Produtos Químicos e Far-
macêuticos, as Oficinas Gerais de Material de Engenharia e o Arsenal
do Alfeite;

Considerando o facto de as remunerações auferidas por este pessoal
terem vindo, nos anos antecedentes, a beneficiar de actualizações
percentuais idênticas às aprovadas pelo Governo para os funcionários
públicos em geral;

Importa, pois, proceder à actualização salarial anual dos traba-
lhadores daqueles estabelecimentos fabris, com um aumento percen-
tual idêntico ao que foi aprovado pelo Governo para o ano de 2006,
para todos os funcionários públicos.

Foram ouvidas as organizações sindicais representativas dos tra-
balhadores, nos termos legais;

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 2.o do decreto-Lei n.o 252/72, de

27 de Julho, no artigo 3.o do decreto-Lei n.o 25/75, de 24 de Janeiro,
e no que estabelece a Lei de Defesa Nacional e das Forças Armadas,
os Ministros de Estado e das Finanças, da Defesa Nacional e do
Trabalho e da Solidariedade Social, determinam o seguinte:

1 — Os vencimentos, salários e remunerações do pessoal civil da
Manutenção Militar, das Oficinas Gerais de Fardamento e Equipa-
mento, do Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos,
das Oficinas Gerais de Material de Engenharia e do Arsenal do Alfeite,
são actualizadas em 1,5 %.

2 — O presente despacho produz efeitos a 1 de Janeiro de 2006.

31 de Maio de 2006. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís
Filipe Marques Amado. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade
Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1084/2006

Considerando as atribuições do Instituto Nacional de Intervenção
e Garantia Agrícola (INGA) enunciadas no n.o 1 do artigo 5.o do
Decreto-Lei n.o 76/2003, de 19 de Abril, que adopta as medidas com-

plementares de luta contra a encefalopatia espongiforme bovina no
domínio da alimentação animal, nomeadamente as competências para
contratar e custear as operações de recolha e transporte de cadáveres
de animais mortos recolhidos e concentrados pela ACOS na unidade
intermédia (SIRCA — ovinos e caprinos);

Considerando que existe a necessidade de manter a prestação deste
serviço, pretende-se proceder ao lançamento de um concurso público
para aquisição de serviços de recolha e transporte de cadáveres de
animais mortos recolhidos e concentrados pela ACOS na unidade
intermédia (SIRCA — ovinos e caprinos), cujo valor estimado anual
é de E 512 000, havendo a possibilidade de se proceder a duas reno-
vações contratuais por períodos iguais, de acordo com a alínea g)
do n.o 1 do artigo 86.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

Nos termos do n.o 1 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, a abertura do procedimento carece de prévia auto-
rização conferida através de portaria, uma vez que as respectivas des-
pesas irão dar lugar a encargo orçamental em mais de um ano
económico.

Assim, manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Fica o IFADAP/INGA autorizado à repartição de encargos,
relativos ao contrato a celebrar com a(s) entidade(s) a quem vier
a adjudicar o concurso atrás mencionado, da seguinte forma, a cujos
montantes acrescerá o IVA à taxa legal que vigorar:

2006 — E 256 000;
2007 — E 512 000;
2008 — E 512 000;
2009 — E 256 000.

2.o Fica ainda o IFADAP/INGA autorizado, se tal se mostrar neces-
sário, a transferir os eventuais saldos para os anos seguintes.

7 de Junho de 2006. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva.

Portaria n.o 1085/2006

Considerando as atribuições e competências do Instituto Nacional
de Intervenção e Garantia Agrícola (INGA) enunciadas no n.o 1 do
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 76/2003, que adopta as medidas com-
plementares de luta contra a encefalopatia espongiforme bovina no
domínio da alimentação animal, nomeadamente as competências para
contratar e custear as operações de recolha e transporte de cadáveres
de animais mortos nas explorações (SIRCA — bovinos e equídeos);

Considerando que os contratos em vigor para esta prestação de
serviço terminaram em 31 de Março de 2006, procedeu-se atempa-
damente ao lançamento de um concurso público para aquisição de
serviços de recolha de 19 000 t de cadáveres de animais mortos nas
explorações (SIRCA — bovinos e equídeos), tendo o valor da única
proposta a concurso ultrapassado o valor anual inicialmente estimado
e que constava da portaria de extensão de encargos n.o 1309/2005,
de 28 de Dezembro.

Nestes termos, importa proceder a nova autorização, conferida atra-
vés de portaria, de acordo com os valores resultantes do concurso
público e que serão objecto de contratualização, uma vez que a res-
pectiva despesa irá dar lugar a encargo orçamental em mais de um
ano económico.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e

da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.o

Fica o Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola
(INGA) autorizado à repartição de encargos relativos ao contrato
a celebrar com o adjudicatário, da seguinte forma, a cujos montantes
acrescerá o IVA à taxa legal que vigorar:

2006 — E 5 814 000;
2007 — E 7 752 000;
2008 — E 7 752 000;
2009 — E 1 938 000.

Artigo 2.o

Fica ainda o INGA autorizado, se tal se mostrar necessário, a trans-
ferir os eventuais saldos para os anos seguintes.

Artigo 3.o

É revogada a Portaria n.o 1309/2005, de 28 de Dezembro.

22 de Junho de 2006. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva.




